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Introdução
Representa uma novidade no sistema jurídico brasileiro. Trata-se de medida 

de apoio ao exercício da capacidade, instituída pela Lei n. 13.146/2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência ou Lei Brasileira de Inclusão) para atender aos ditames da 
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência – CDPD. O instituto re-
presenta a mudança funcional operada no sistema de proteção à pessoa com defi-
ciência que migra de um modelo centrado na representação e substituição da von-
tade para um modelo firmado no apoio ao exercício da autonomia.

Aquele que possui alguma limitação natural, qualificável como deficiência, 
poderá pleitear a tomada de decisão apoiada para que passe a receber o suporte 
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adequado dos apoiadores. A decisão apoiada está no centro do sistema de apoio que 
visa favorecer e facilitar o exercício da capacidade jurídica (art. 12), em vez de se-
guir a solução proposta pela substituição de vontade, na qual o representante legal 
emite a sua própria vontade na formação dos negócios jurídicos que afetam a vida 
do representado. Embora ainda seja possível a curatela que conjuga os poderes de 
representação, esta medida somente deverá ser adotada em caráter extremo e subsi-
diário, bem temperada com as salvaguardas legais tendentes à proteção dos direitos 
humanos e fundamentais do curatelado. 

A decisão apoiada é consolidada por meio de um negócio jurídico homologa-
do em processo de jurisdição voluntária. A pessoa que requer o apoio, indica seus 
apoiadores, o objeto do apoio e o período de sua vigência, pleiteando a sua homo-
logação judicial em um processo de jurisdição voluntária proposto perante às varas 
competentes para o conhecimento da curatela. 

Sem exercer a função de representação ou assistência, cumpre aos apoiadores 
acompanhar o apoiado na conformação de sua vontade até a consolidação dos ne-
gócios jurídicos pertinentes ao objeto do apoio para prestar-lhe as informações e os 
esclarecimentos necessários, visando a que possa tomar uma decisão mais segura. 
Tal medida reconhece a legitimidade do apoiador para se insurgir judicialmente 
contra a consumação do negócio em formação pelo apoiado quando deste divergir, 
por entender que lhe trará graves prejuízos. Opondo-se judicialmente à formação 
do negócio, instará ao juiz para que decida, após oitiva do ministério público, se o 
negócio será ou não consumado. 

Mesmo com as suas características definidas em lei, a TDA vem sendo con-
fundida com o mandato, a autocuratela, a diretiva antecipada de vontade. Não raro 
também, tem sido confundida com uma espécie de curatela branda. Em termos 
mais objetivos, vê-se que o instituto tem sido mal interpretado quanto ao seu as-
pecto funcional nuclear – a promoção da autonomia do apoiado. Trata-se de medi-
da personalíssima, cuja legitimidade ativa para a requerer é exclusiva da pessoa que 
precisa do apoio. Somente se esta desejar e quando desejar poderá requerer uma 
TDA. Jamais poderá o juiz converter um pedido de curatela em TDA ou admitir 
que terceiro a requeira, ainda que seja o ministério público. Em virtude dessas 
questões, este artigo apresenta a sistematização dos contornos conceituais do insti-
tuto, explicando as diferenças específicas que guarda em relação às figuras jurídicas 
com as quais possa ter alguma semelhança. 

1. conceIto e fundamentação jurídIca
Pode-se dizer que a tomada de decisão apoiada retrata muito bem o slogam 

“independente mas não só”, bandeira de chamada do “Independent Living Movement 
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and Disability Rights”, movimento social que nasceu nos Estados Unidos, na déca-
da de 70, para fomentar e promover o direito das pessoas com deficiência a uma 
vida independente.1 Instituída pela Lei n. 13.146/2015.2 Segue a ratio dessa Con-
venção que reconhece a liberdade, a autonomia e a independência dessas pessoas 
para realizarem as suas próprias escolhas, atribuindo-se-lhes a capacidade jurídica, 
em igualdade de condições com as demais, ainda que lhes seja necessário assegurar 
algum tipo de apoio (art. 12, item 2, CDPD). 

De acordo com o art. 1.783-A e incisos ao Código Civil Brasileiro, constitui 
um acordo de apoio judicialmente homologado a partir da provocação exclusiva da 
própria pessoa que entende dele necessitar.3 Como se trata de uma medida a ser pro-

1 A discussão sobre “sujeitos de direitos” tem sido recobrada nos últimos anos com a maior re-
flexão sobre os direitos humanos. Estudos sobre cidadania e não discriminação questionam a 
posição que certos grupos de pessoas, a exemplo das mulheres, das crianças e das pessoas com 
deficiência ocupam no âmbito do Direito, notadamente quanto ao status da capacidade civil. 
Não raro, a capacidade civil se interpôs para mitigar ou negar o exercício de direitos humanos 
intransmissíveis e personalíssimos. É nesse cenário que a deficiência tem assumido destaque 
nos debates jurídicos a ponto de ser objeto de atenção legislativa em alguns países. Sob a pro-
posta do modelo social de abordagem da deficiência, a produção legislativa deve se pautar na 
busca da igualdade, buscando compreender a deficiência não como uma situação ou circuns-
tância mas como um traço de identidade (ROIG, Rafael Asís. Sobre capacidade y derechos. 
In Perspectivas atuales sobre los sujetos de derechos. AVILÉS, María del Carmen Barranco; 
ANGÓN, Oscar Celador y FERNANDEZ, Félix Vaca (Coord.). Dikinson: Madrid, 2012, 
p. 38-39).

2 A tomada de decisão apoiada foi introduzida ao PL no.7.699/2006, por meio da Ementa de 
Plenário no.05/2014, assinada pelo então Deputado Federal mineiro, Eduardo Barbosa 
(PSDB), sugestão acatada pela relatora do projeto naquela Casa, Deputada Federal Mara Ga-
brilli (PSDB-SP) e aprovada pela unanimidade dos votos dos presentes. Na justificativa apre-
sentada pelo Deputado, tem-se a menção expressa ao art. 18, da Convenção que evoca a neces-
sidade de se estruturarem mecanismos aptos a realização da máxima autonomia da pessoa. In 
verbis: “No caso da pessoa com deficiência, muitas vezes em razão de impedimentos corporais 
ou de barreiras socioambientais, é preciso buscar apoio de forma mais explícita. Nesse contex-
to, para possibilitar à pessoa com deficiência o exercício pleno de seus direitos de cidadania, a 
CDPD declara, expressamente, a possibilidade de obtenção de apoio, sem que essa relação de 
dependência caracterize inferioridade em relação às demais pessoas. Fundamentada nos prin-
cípios gerais que a norteiam, entre os quais se destacam a autonomia individual, inclusive a 
liberdade de fazer as próprias escolhas, a plena e efetiva participação e inclusão na sociedade e 
o respeito pela diferença, a Convenção inova no art. 12 ao asseverar que todas as pessoas com 
deficiência têm capacidade legal, inclusive para exercer seus direitos e cumprir seus deveres.” 
(Diário da Câmara dos Deputados. Ano LXX, n. 31, 06 de março de 2015, p. 163).

3 Neste sentido, a decisão do TJRS é firme em sustentar a legitimidade exclusiva da pessoa 
para requerer a TDA. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. INTERDIÇÃO. CAPACIDADE CI-
VIL. EXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. TOMADA DE DECISÃO 
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posta judicialmente, há necessidade de representação do proponente por meio de 
um advogado público ou privado. Diz o dispositivo,

Art. 1.783-A. A tomada de decisão apoiada é (1) o processo pelo qual (2) a pessoa 
com deficiência (3) elege pelo menos 2 (duas) pessoas idôneas, com as quais mante-
nha vínculos e que gozem de sua confiança, (4) para prestar-lhe apoio na tomada de 
decisão sobre atos da vida civil, fornecendo-lhes os elementos e informações necessá-
rios para que possa exercer sua capacidade.

Embora seja destinada exclusivamente à pessoa com deficiência, conforme se 
pode extrair da própria justificativa para a introdução do instituto na lei (nota de 
rodapé n. 1), entende-se possível a sua aplicação às pessoas idosas e àquelas que 
sofrem os efeitos da adição por álcool e/ou outras drogas. Sujeitos que ainda pos-
suem capacidade civil mas que, em virtude de dificuldades individuais específicas, 
necessitariam de um apoio mais objetivo. Nesse aspecto, a TDA funcionaria como 
uma alternativa à antiga curatela sem interdição assentada no art. 1.780, revogado 
recentemente pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência. Muito embora dela distin-
ta porque também não se presta à representar ou a assistir.

Sem restringir a capacidade civil da pessoa que a requer, a TDA, do contrário, 
consiste na implementação de um apoio ao melhor exercício da autonomia seja na 
seara existencial ou patrimonial, nos termos que for fixado pelo projeto de apoio 
requerido. Não implica em assistência ou representação tampouco em transferência 
de atos de gestão, mas no apoio. Se o sujeito necessitar de assistência ou representa-
ção relativamente à prática de determinados atos da vida civil já não poderá se va-
ler, para esse fim, da tomada de decisão apoiada. A solução mais apropriada ao seu 
caso será a da curatela.

2.  aproxImação com fIguras como a autocuratela, o 
mandado e a dIretIva antecIpada de vontade

A tomada de decisão apoiada não se confunde com a autocuratela, o manda-
to (CC, art. 653) ou com a diretiva antecipada de vontade (Conselho Federal de 
Medicina editou a Resolução n. 1995/2012.). Relativamente a essas figuras, o 

APOIADA. DESCABIMENTO, NO CASO. 1. No caso, deve ser mantida a sentença de 
improcedência do pedido de interdição, porquanto a prova pericial atesta a capacidade do réu 
para a prática dos atos da vida civil. 2. Considerando que a legitimidade para requerer a toma-
da de decisão apoiada é exclusiva da pessoa a ser apoiada (inteligência do art. 1.783-A do 
CCB), não possui a apelante legitimidade ativa para requerê-lo, sopesado que o réu é pessoa 
capaz. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível n. 70072156904, Oitava Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Moreira Lins Pastl, Julgado em 09/03/2017).
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principal fator distintivo que demarca a singularidade da TDA está no próprio 
aspecto formal. 

A autocuratela pode ser compreendida um negócio jurídico atípico, não sole-
ne, de iniciativa da própria pessoa, fruto de sua autonomia negocial, no qual cons-
tam decisões pertinentes às questões específicas de sua vida patrimonial e existen-
cial a serem aplicadas na hipótese de perder a capacidade volitiva (TEIXEIRA, 
2016, p. 321). Dentre essas decisões inclui-se a nomeação do curador e os poderes 
específicos que este deve receber para representá-lo ou assisti-lo. 

Embora seja um negócio não-solene, recomenda-se a sua feitura por meio de 
escritura pública para fortalecer a prova de sua veracidade, ao tempo em que tiver 
de ser cumprida. Pois, à semelhança da Diretiva Antecipada de Vontade, a autocu-
ratela expressa uma autonomia prospectiva, usando a expressão da própria autora 
(2016, p. 326), voltada a produzir efeitos no futuro, ante o acontecimento de um 
evento incerto como a superveniente ausência de discernimento. 

Nessa mesma direção, a autotutela é permitida no direito civil Espanhol, 
como uma alternativa muito adequada às pessoas que tem a consciência de uma 
saúde mental comprometida a médio prazo por uma doença degenerativa. Para 
defender esse direito, o espanhol Eloy Sánchez Torres tomou como referência o 
caso reconhecido pelos tribunais russos que analisou o caso de um jovem diagnos-
ticado com uma doença degenerativa.

Se trataba del caso de un joven ruso, Ivon Cnimzo, que sufría una enfermedad here-
ditaria degenerativa incurable ligada a la edad. El mismo día en que alcanzaba la 
mayoría de edad autorizó un documento privado en el que nombraba tutor a un veci-
no amigo suyo para el caso de que el temido momento de su locura aconteciera, como 
así ocurrió. En el documento dispuso que «por si en mi naturaleza encuentra exterio-
rización en su día, la enfermedad, en mi probablemente latente, de mis padres, yo, 
ciudadano ruso, mayor de edad, declaro mi deseo de que si algún día es preciso…, 
sean mis tutores…4

4 “Tratava-se do caso de um jovem russo, Ivon Cnimzo, que sofreu uma doença hereditária de-
generativa incurável ligada à idade. No mesmo dia em que atingiu a maioridade, ele assinou 
um documento privado, nomeando um vizinho amigo como tutor para representá-lo se acon-
tecesse o momento de sua loucura, como aconteceu. No documento, dispôs que «Se na minha 
natureza encontrar a externalização da doença, antes provavelmente latente, desde os meus 
pais, eu, cidadão russo, de idade legal, declaro o meu desejo de que, se algum dia for necessá-
rio... seja meu tutor.” (Tradução nossa). HERNANDEZ, Angel Sanchez. El artículo 223.2º 
del Código Civil: La autotutela y su necesidad en nuestra sociedad. Revista Crítica de Derecho 
Inmobiliario, n. 736, p. 861-886. Disponivel em: <https://libros-revistas-derecho.vlex.es/vid/
arta-culo-civil-autotutela-necesidad-439674310>. Acesso em: 12 dez. 2017.
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A ressalva é a de que o negócio puro e simples não opera, por si, a instituição 
da curatela. Para tanto, é necessária a propositura da ação de curatela e a juntada 
dessa manifestação de vontade anterior para que se faça a sua acolhida. Tudo sob o 
crivo do ministério público e do juiz. Foi exatamente assim que se fez em relação 
ao jovem russo acima mencionado.

Llegado el momento de locura, se planteó ante la justicia rusa la validez de tal estipu-
lación: ¿una persona mayor de edad podía nombrar para el futuro a su propio tutor? 
La justicia resolvió reconociendo la legalidad del documento suscrito por Ivon Cni-
mzo, tanto en sus aspectos personales como patrimoniales.5

Com a versão inicial do EPD, atribuiu-se ao art. 1.769, IV do Código Civil 
uma redação que admitia a legitimidade ativa da própria pessoa na propositura de 
sua curatela e, consequentemente, indicação do curador e respectivos poderes, con-
figurando-se, portanto, uma espécie de autocuratela.6 Sob uma ou outra perspecti-
va, a autocuratela é bem distinta da tomada de decisão apoiada, quanto ao fim e à 
forma. 

Trata-se de um ato de autonomia prospectivo que visa a indicação de curador 
e os poderes a este transmitidos. Enquanto a TDA é um negócio jurídico de apli-
cação imediata, após a sua homologação judicial para um fim específico, nomear 
apoiador que não tem poderes de representação ou assistência, mas apenas o dever 
de apoiar nos termos que o acordo estabelecer. Nada obsta a que o termo de apoio 
possa ter uma cláusula específica de fixação da autocuratela, indicando, inclusive, 
os próprios apoiadores como curadores futuros. Esta solução foi acolhida como 
enunciado pela VIII Jornada de Direito Civil.

O mandato e a diretiva antecipada de vontade, por seu turno, são resultantes 
de um negócio jurídico não solene, enquanto a tomada de decisão apoiada se esta-
belece por meio de um negócio jurídico homologado judicialmente em procedi-
mento de jurisdição voluntária. No aspecto material, a diferença continua haja 
vista que cada uma delas possui objeto específico e não coincidente.

5 “No momento da loucura, a validade de tal estipulação foi questionada pela justiça russa: uma 
pessoa de idade legal pode nomear seu próprio tutor para o futuro? A justiça resolveu reconhe-
cer a legalidade do documento assinado por Ivon Cnimzo, tanto em seus aspectos pessoais 
quanto de propriedade”. (Tradução nossa).

6 Embora o Código de Processo Civil haja revogado esse dispositivo, entende-se que sob a 
perspectiva da legalidade constitucional, ainda seria possível se falar em autocuratela. Sobre 
esse tema, vale a leitura do capítulo escrito pela Professora Paula Greco Bandeira, intitulado 
“Notas sobre a autocuratela e Estatuto da Pessoa com Deficiência” (In: MENEZES, Joyceane 
B. Direito da pessoa com deficiência nas relações privadas. Processo: Rio de Janeiro, 2016,  
p. 569).
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Nos contratos de mandato há a transmissão de poderes de representação con-
tratual (art. 653 e segs. Código Civil) que não se observa no âmbito da tomada de 
decisão apoiada. Repisa-se que o acordo de decisão apoiada visa a conceder apenas 
o suporte necessário ao apoiado para que este possa realizar as escolhas mais segu-
ras e adequadas aos seus interesses sem riscos de graves prejuízos. Não cabe ao 
apoiador agir em nome do apoiado, este continua sendo o protagonista das suas 
escolhas e o agente dos negócios jurídicos.

O apoiador é um facilitador que deve explicar melhor os termos o negócio e 
as suas consequências para que o apoiado tome decisões mais seguras. Diverge de 
um mero consultor porque terá legitimidade processual ativa para, por meio de 
oposição dirigida ao juiz, intervir na consolidação da avença se entender que esta 
trará graves riscos aos interesses existenciais ou patrimoniais do apoiado (art. 1.783-
A, § 6º). No mandato, por sua vez, o outorgado age em nome do outorgante e, 
uma vez que aceitou essa representação, não tem o poder de discordar do conteúdo 
da vontade do mandatário para agir de modo distinto. Se assim ocorrer, o máximo 
que pode fazer é declinar dos poderes que lhes foram conferidos.

Regra geral, o mandado só transmite poderes de administração (art. 662, 
CC). A transmissão de poderes para alienar, hipotecar, transigir ou praticar quais-
quer atos que transbordem da administração ordinária exigirá procuração com 
poderes especiais e expressos (art. 661, parágrafo primeiro, CC). Mandados que 
tocam aspectos existenciais como os poderes para representar o nubente no reque-
rimento e celebração do casamento, também exigem que a procuração seja especí-
fica (art. 1.542, CC).

Se o mandatário exceder os poderes outorgados ou agir contra eles, será con-
siderado mero gestor de negócios, enquanto o mandante não lhe retificar os atos 
(art. 665). E quanto a esse aspecto, o gestor de negócios será pessoalmente respon-
sável para com as pessoas com quem tratar (art. 861, CC) e para com o próprio 
dono do negócio (art. 863 e art. 866 e segs. CC).

A diretiva antecipada de vontade tem por objeto específico a garantia de se 
respeitar o desejo do paciente quanto ao tratamento que pretende ou não receber 
quando estiver sem condições de decidir livre e autonomamente sobre isso. Nos 
termos da Resolução 1995/2012 do Conselho Federal de Medicina, engloba o tes-
tamento vital e a representação de saúde. Por meio de testamento vital, a pessoa 
informa previamente o tipo de cuidados e tratamentos que deseja ou não receber e 
essa vontade deve ser respeitada quando ela já não estiver em condições clínicas 
para decidir. Poderá, de outro modo, apenas indicar um representante a fim de que 
este possa decidir em seu nome quando já não puder fazê-lo (art. 2º, § 1º). 
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Em nada esse instituto se assemelha à TDA. Exceto quanto ao fato de que a 
TDA pode estabelecer o apoio para decisões pertinentes à esfera da saúde do apoia-
do. Apoio mas não representação legal ou contratual. Nesse aspecto, caberá ao 
apoiador esclarecer todos os elementos circundantes às escolhas que o apoiado pre-
cisar fazer nesta seara. Mas mesmo assim, o apoiador não poderá, por isso, decidir 
em seu nome. Diferente da diretiva antecipada de vontade, a TDA somente subsis-
tirá em seus efeitos enquanto a pessoa estiver no exercício da plena capacidade civil. 

3.  negócIo jurídIco homologado pela vIa da jurIsdIção 
voluntárIa 

O pedido de homologação do acordo de apoio para a tomada de decisão será 
dirigido ao juízo competente para conhecer da ação de curatela e nele constará: o 
objeto do apoio, o prazo de sua vigência, a designação de dois ou mais apoiadores 
que devem ser pessoas idôneas, da confiança do requerente e com quem este man-
tenha vínculos, bem como o compromisso destes apoiadores em respeitar a vonta-
de, os direitos e os interesses da pessoa apoiada. Como se trata de um acordo de 
apoio, o requerente e os apoiadores devem assinar o termo. 

À revelia da lei e da ratio da própria Convenção há quem entenda possível 
atribuir a iniciativa da TDA a um terceiro. Mas não é o caso. Nem o MP teria essa 
legitimidade,7 tampouco poderia o juiz, de ofício, converter um pedido de curatela 
em decisão apoiada. 

7 O agravo de instrumento abaixo numerado, reformou decisão da juíza a quo que, dentre outras 
medidas, instava o Ministério Público a tomar providências cabíveis, inclusive, sendo o caso, a 
propositura da tomada de decisão apoiada ou a interdição. Relatório do Agravo dispõe: “Trata-
-se de agravo de instrumento interposto por BANRISUL em face da decisão que, nos autos da 
ação declaratória de nulidade de contratos e inexistência de débitos que lhe move ROSALVA 
FERNANDES VILLARINHO, assim dispôs: “Anote-se a tramitação preferencial. Defiro 
AJG. Trata-se de ação declaratória de nulidade de contratos e de inexistência de débito, em que 
a parte autora, diagnosticada com doença bipolar (perturbação maníaca) desde 1997, postula, 
em tutela provisória a suspensão de descontos na conta corrente ou na folha de pagamento da 
autora, referentes a lançamento de juros de cheque especial, compras com Banricompras, ope-
rações com cartão de crédito e seus respectivos juros, título de capitalização e seguros de vida 
deduzidos de sua conta, bem como para que a parte adversa se abstenha de impedir/bloquear 
o uso do cartão bancário da autora ou restrinja seu uso. É relato. Passo a decidir. Considerando 
que os empréstimos realizados pela autora podem comprometer a sua subsistência, bem como 
os fortes indícios de que ela seja portadora de doença mental grave, a priori, enquadrando-se 
no conceito de pessoa com deficiência, nos termos do art. 2º, da Lei n. 13.146/2015, é de ser 
deferida a tutela provisória pretendida, tendo em vista o perigo de dano, já que a autora reside 
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Nada obsta, porém, que o juiz, ao conhecer o pedido de curatela, possa de-
negá-lo e recomendar a solução da Tomada de Decisão Apoiada, se entender que 
esta seria a alternativa mais apropriada à situação.8 Caso específico decidido pelo 
Tribunal de Justiça de São Paulo, ao examinar o pedido de curatela de uma pessoa 
deficiente visual, denegou a medida em virtude do verificado pleno discernimen-
to do curatelando. Como o pleito tinha correlação com a exigência desarrazoada 
do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS) da prévia interdição para 
 conceder o benefício da assistência social (LOAS), o julgador recomendou a 

 em residencial geriátrico (fl. 25) e necessitada dos valores creditados em sua conta para promo-
ver o seu sustento, preservando-se o seu direito à saúde e à moradia, garantidos pelo Estatuto 
da Pessoa com Deficiência. Ante o exposto, DEFIRO a suspensão de descontos na conta cor-
rente ou na folha de pagamento da autora, referentes a lançamento de juros de cheque especial, 
compras com Banricompras, operações com cartão de crédito e seus respectivos juros, título 
de capitalização e seguros de vida deduzidos de sua conta, bem como para que a parte adversa 
se abstenha de impedir/bloquear o uso do cartão bancário da autora ou restrinja seu uso, tudo 
sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00, a ser consolidada em 30 dias. Intimem-se. 
Cite-se o réu para contestar o feito, no prazo legal, tendo em vista o desinteresse na designação 
de audiência. 3. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público, a fim de que promova as 
medidas cabíveis, verificando, se há pertinência em se promover a tomada de decisão apoiada, 
art. 1.783-A do Código Civil, ou a interdição. Dil. Legais. (...)”. O agravo foi acolhido, deter-
minando-se a reforma a decisão interlocutória, sendo a ementa: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NU-
LIDADE DE CONTRATOS E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS. INCAPACIDADE PARA 
OS ATOS DA VIDA CIVIL À ÉPOCA DA CONTRATAÇÃO. PROVA. AUSENCIA. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DOS ARTS. 300 E/OU 311 DO CPC/15. 
NÃO VERIFICADOS. MATÉRIA DE FATO. CASO CONCRETO. No caso, o suporte 
probatório constante neste recurso não é bastante para o deferimento da tutela antecipatória 
pleiteada, pois ausentes os requisitos previstos pelos arts. 300 e/ou 311 do CPC/15. Necessida-
de de oportunizar a parte demandada o contraditório.” AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO. (Agravo de Instrumento N. 70070005459, Décima Quinta Câmara Cível, Tribu-
nal de Justiça do RS, Relator: Adriana da Silva Ribeiro, Julgado em 13/07/2016). (TJ-RS – 
AI: 70070005459 RS, Relator: Adriana da Silva Ribeiro, Data de Julgamento: 13/07/2016, 
Décima Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 18/07/2016).

8 Curatela – Interditanda idosa, deficiente física, com sequelas de AVC – Ausência de incapaci-
dade permanente ou transitória que afete a manifestação da vontade – Laudo pericial que 
aponta pela habilidade de prática dos atos da vida civil – Caso em que não se verifica incapa-
cidade relativa, o que desautoriza o estabelecimento de curatela – Limitação de direitos da 
pessoa sobre sua própria gestão que, com a introdução das alterações realizadas pelo Estatuto 
da Pessoa com Deficiência, se tornou medida excepcionalíssima – Hipótese em que outros 
meios jurídicos, como o mandato ou tomada de decisão apoiada, se mostram mais adequados 
à pretensão da filha sobre a genitora e gestão de seus negócios – Sentença mantida – Recurso 
improvido. (TJ-SP – APL: 00062903320138260242 SP 0006290-33.2013.8.26.0242, Rela-
tor: Eduardo Sá Pinto Sandeville, Data de Julgamento: 02/06/2016, 6ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 02/06/2016).
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 solução da Tomada de Decisão Apoiada, dizendo que esta já seria suficiente para 
aquele fim.9 Ainda neste aspecto, discorda-se da solução apontada. Da tomada de 
decisão apoiada não se pode deduzir uma incapacidade laboral. Mas também não 
há, em todo o ordenamento jurídico, a exigência da prova da “incapacidade civil” 
para a concessão do benefício assistencial.

Poderia o juiz, nos autos da ação de curatela, entendendo a inadequação de 
uma medida tão extrema, antes de extinguir a ação, intimar a pessoa do curatelan-
do, para que este viesse a manifestar eventual interesse pela decisão apoiada e, se-
guidamente, apresentar um termo de acordo para homologação com os indicados 
apoiadores.10 Não lhe é facultado, porém, determinar a conversão da curatela em 
TDA e à revelia do interessado.

A despeito da deficiência, a pessoa que requer a “decisão apoiada” NÃO SO-
FRE RESTRIÇÃO À SUA CAPACIDADE, mantem íntegras a sua capacidade 
volitiva e a sua autonomia, razão pela qual não se justifica a intrusão de um tercei-
ro ou do Estado na sua vida pessoal e negocial para impingi-la um apoio que ela 
própria não quer receber.

9 Curatela Interditando cego, em decorrência de diabete mellitus. Ausência de incapacidade per-
manente ou transitória que afete a manifestação da vontade. Laudo pericial que aponta pelo 
discernimento do periciando. Caso em que não se verifica incapacidade relativa, o que desau-
toriza o estabelecimento de curatela. Limitação de direitos da pessoa sobre sua própria gestão 
que, com a introdução das alterações realizadas pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, se 
tornou medida excepcionalíssima. Termo de curatela de beneficiário com deficiência que não 
mais pode ser exigido pelo INSS Art. 110-A, da Lei n. 8.213/91. Hipótese em que outros 
meios jurídicos, como o mandato ou tomada de decisão apoiada, se mostram mais adequados. 
Sentença mantida. Recurso improvido. (TJSP. APEL. n. 0056408-81.2012.8.26.0554. Rela-
tor Des. Eduardo Sá Pinto Sandeville).

10 Neste outro julgado do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, afirmou-se a possibilidade 
de conversão da Ação de curatela em tomada de decisão apoiada, a depender da vontade da 
pessoa interessada após a devida intimação. Segundo o relator, “Assim, para os casos de pro-
cesso de interdição e curatela em curso, a solução proposta é observar os limites impostos pelo 
novo Estatuto e consignar os limites de atuação do curador no termo de curatela. Ou ainda a 
conversão do procedimento para tomada de decisão apoiada, novo instituto acrescido pelo 
Estatuto, descrito no novel art. 1.783-A do Código Civil. Deste modo, faz-se necessário a 
adoção por uma ou outra medida. Entendo que o juízo de origem possui maior substrato para 
tanto, que deve concitar intimar as partes neste sentido.” A Ementa do julgado segue transcri-
ta: “Apelação Cível. Interdição e curatela. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Conversão para 
tomada de decisão. Limites. Com a entrada em vigor do Estatuto da Pessoa com Deficiência 
os processos de interdição em trâmite podem ser convertidos para tomada de decisão apoiada 
ou ainda consignado os limites da curatela. (Apelação, Processo n. 0001370-73.2015.822.0010, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. 
Alexandre Miguel, Data de julgamento: 28/04/2016).
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No documento intitulado “Observações finais sobre o informe inicial do 
Brasil”, o “Comitê da ONU sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência” ex-
pressou a preocupação com o fato de algumas leis ainda utilizarem a lógica do 
sistema de substituição de vontade, em oposição ao que dispõe o art. 12, e que os 
procedimentos de apoio para a adoção de decisões requeiram aprovação judicial, 
desprestigiando a autonomia, a vontade e as preferências das pessoas com defi-
ciência. In verbis,

Igual reconocimiento como persona ante la ley (art. 12)

4. Preocupa al Comité que algunas leyes del Estado parte sigan contemplando, en 
ciertas circunstancias, la sustitución en la adopción de decisiones, que es contraria al 
artículo 12 de la Convención, tal como se explica en la observación general núm. 1 
del Comité (2014) sobre el igual reconocimiento como persona ante la ley. También 
le preocupa que los procedimientos de apoyo para la adopción de decisiones 
requieran aprobación judicial y que no primen la autonomía, la voluntad y las 
preferencias de las personas con discapacidad. 

5. El Comité insta al Estado parte a que derogue todas las disposiciones legales que 
perpetúen el sistema de la sustitución en la adopción de decisiones. También le reco-
mienda que adopte, en consulta con las organizaciones de personas con discapacidad 
y otros proveedores de servicios, medidas concretas para reemplazar el sistema basado 
en la adopción de decisiones sustitutiva por otro basado en el apoyo a la adopción de 
decisiones que privilegie la autonomía, la voluntad y las preferencias de las personas 
con discapacidad, en plena conformidad con el artículo 12 de la Convención. Le re-
comienda además que mantenga debidamente informadas sobre el nuevo marco legal 
a todas las personas con discapacidad que se encuentren bajo custodia, y que garanti-
ce en todos los casos el ejercicio del derecho al apoyo para la adopción de decisiones.11 
(grifo intencional)

11 “Igual reconhecimento como pessoa perante a lei (artigo 12). 4. O Comité está preocupado 
com o facto de algumas leis do Estado-Parte continuarem a contemplar, em determinadas 
circunstâncias, a substituição na tomada de decisões, o que é contrário ao artigo 12º da 
Convenção, tal como explicado no comentário geral n. 1 do Comitê (2014) sobre reconhe-
cimento igual como pessoa perante a lei. Também está preocupado que os procedimentos de 
apoio à decisão exijam aprovação judicial e que a autonomia, a vontade e as preferências das 
pessoas com deficiência não prevaleçam. 5. O Comitê insta o Estado Parte a revogar todas 
as disposições legais que perpetuam o sistema de substituição na tomada de decisões. Reco-
menda também que adote, em consulta com organizações de pessoas com deficiência e ou-
tros prestadores de serviços, medidas concretas para substituir o sistema, com base na subs-
tituição da tomada de decisões, por outro com base no apoio à tomada de decisões que 
privilegia a autonomia, a vontade e preferências das pessoas com deficiência, em pleno cum-
primento do artigo 12 da Convenção. Também recomenda que se mantenha todas as pesso-
as com deficiência sob custódia devidamente informadas sobre o novo quadro legal e que 
garanta em todos os casos o direito de apoio na tomada de decisões.“ (Tradução nossa). 
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Pode-se entender que a crítica da ONU recai sobre a judicialização do apoio 
para a tomada de decisão. Entre nós, a Tomada de Decisão Apoiada se consolida a 
partir da homologação pelo judiciário, ainda que o plano de apoio seja talhado 
anteriormente pela pessoa que o requer. É em face dessa crítica e, visando a garan-
tia da mais ampla autonomia à pessoa com deficiência, que cunharam-se os argu-
mentos em favor do acordo de “decisão apoiada” por meio de escritura pública 
(PONTES, 2017, p. 98).

Assistida por um advogado, a pessoa interessada deve propor a ação judicial 
específica com o plano de apoio que melhor se adeque às suas necessidades, no qual 
indicará duas ou mais pessoas, de sua confiança e com as quais possua vínculo para 
que sejam nomeadas suas apoiadoras.

Embora a sua previsão no Código Civil seja derivada da alteração promovida 
pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, entende-se que a tomada de decisão 
apoiada pode ser utilizada por qualquer pessoa maior que sinta a necessidade de 
apoio para o exercício de sua capacidade legal, especificamente os idosos, adictos 
em álcool e/ou outras drogas, pessoas que tenham dificuldade para locomoção, 
limitadas por sequelas de acidente vascular cerebral ou aquelas que estão nas fases 
iniciais de doença de Alzheimer.

3.1.  Da legitimidade ativa

Trata-se de um ato personalíssimo, de legitimidade exclusiva daquele que dela 
se beneficiará, por isso, deve ser requerida pelo próprio interessado e nunca por 
terceiros. Assim, não poderá o juiz, ex officio ou mediante provocação do Ministé-
rio Público, designar a decisão apoiada em favor do jurisdicionado tampouco indi-
car novos apoiadores em substituição àqueles indicados pelo apoiado. Uma vez que 
se verifique a inaptidão da pessoa indicada para prestar o apoio, o beneficiário deve 
ser intimado para renovar a indicação, ocasião em que poderá até manifestar o in-
teresse em extinguir a decisão apoiada (art. 1.783-A, § 8º).

3.2. Dos apoiadores

A lei estabelece que a pessoa que requer o apoio eleja pelo menos 2 (duas) 
pessoas idôneas que gozem de sua confiança e com as quais mantenha vínculos a 

 ACIONES UNIDAS. Comité sobre los Derechos de las Personas con Discapacidad Obser-
vaciones finales sobre el informe inicial del Brasil. Disponível em: <https://documents-dds-
-ny.un. org/doc/UNDOC/GEN/G15/220/78/PDF/G1522078.pdf?OpenElement>. Aces-
so em: 16 set. 2017.
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fim de que sejam suas apoiadoras. Três, portanto, são os pressupostos expressamen-
te apontados: a idoneidade, confiança e o vínculo com o pretenso apoiado. A con-
fiança necessariamente resultará exatamente desse vínculo relacional que o reque-
rente tem com a pessoa indicada. Tal vínculo, por sua vez, não precisa ser jurídico, 
a exemplo do parentesco, da conjugalidade ou da convivência estável. Pode ser um 
vínculo de afetividade ou mesmo decorrente de uma experiência relacional concre-
tizada no ambiente de trabalho. 

Independentemente da previsão legal, o papel a ser desincumbido pelo apoia-
dor requer a plena capacidade civil, sendo indispensável ainda que não haja entre 
ele e o apoiado eventual conflito de interesse. O juiz poderá, nesses casos, intimar 
o apoiado a substituir o apoiador, pois a escolha do apoiador é um ato personalís-
simo, razão pela qual não é possível a nomeação ex officio.

Diversamente do que previu o Código Civil argentino12 que permite o apoio 
por apenas uma pessoa, o modelo brasileiro de TDA exige que se indique no míni-
mo, dois apoiadores. Faz pressupor uma eventual pretensão do legislador em insti-
tuir um apoio compartilhado. Mas, como não há proibição expressa, acredita-se 
possível que tais apoiadores ofereçam o suporte de modo conjunto fracionado ou 
conjunto compartilhado,13 à semelhança do que se permite na curatela, tudo nos 

12 ARTÍCULO 43. Concepto. Función. Designación. Se entiende por apoyo cualquier medida 
de carácter judicial o extrajudicial que facilite a la persona que lo necesite la toma de decisio-
nes para dirigir su persona, administrar sus bienes y celebrar actos jurídicos en general. Las 
medidas de apoyo tienen como función la de promover la autonomía y facilitar la comunica-
ción, la comprensión y la manifestación de voluntad de la persona para el ejercicio de sus 
derechos. El interesado puede proponer al juez la designación de una o más personas de su 
confianza para que le presten apoyo. El juez debe evaluar los alcances de la designación y 
procurar la protección de la persona respecto de eventuales conflictos de intereses o influen-
cia indebida. La resolución debe establecer la condición y la calidad de las medidas de apoyo 
y, de ser necesario, ser inscripta en el Registro de Estado Civil y Capacidad de las Personas. 
(grifo intencional). “ARTIGO 43. Conceito. Função Designação O apoio é entendido como 
qualquer medida de natureza judicial ou extrajudicial que facilite a pessoa que precisa dele 
tomar decisões para dirigir sua pessoa, administrar seus bens e celebrar atos legais em geral. 
As medidas de apoio têm a função de promover a autonomia e facilitar a comunicação, a 
compreensão e a expressão da vontade da pessoa de exercer seus direitos. O interessado pode 
propor ao juiz a designação de uma ou mais pessoas de sua confiança para lhe dar apoio. O 
juiz deve avaliar o escopo da nomeação e buscar a proteção da pessoa em caso de conflito de 
interesses ou influência indevida. A resolução deve estabelecer a condição e a qualidade das 
medidas de apoio e, se necessário, estar cadastrado no Registro de Status Civil e Capacidade 
de Pessoas” (Tradução nossa).

13 ROSENVALD, Nelson. Curatela. Tratado de direito das famílias. Minas Gerais: IBDFAM, 
2015, p. 773.
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termos estabelecidos no plano de apoio. O suporte conjunto compartilhado impli-
caria no exercício e na responsabilidade por todo o apoio igualmente atribuído a 
ambos os apoiadores, sem distinção de funções ou periodicidade. Já o suporte con-
junto fracionado permitiria a que cada um fosse chamado a prestar seu apoio em 
áreas específicas, conforme suas próprias aptidões e habilidades, em relação as 
quais manteriam responsabilidade exclusiva. Justificada a solução mais adequada 
ao interesse do requerente, não se vê óbice à sua homologação.

Uma vez que o apoiador seja denunciado por agir com negligência, exercer pres-
são indevida em relação ao apoiado ou mesmo pelo inadimplemento de sua função, 
ouvida a pessoa apoiada e o Ministério Público, o juiz poderá destituí-lo, conforme 
art. 1.783-A, § 7º, determinando que o interessado indique novo apoiador.

Na hipótese em que, a atuação negativa do apoiador resultar em prejuízo para 
o apoiado, terá ele o dever de reparar o dano, nos termos do art. 927 combinado 
com o art. 186, do Código Civil. Trata-se, no caso, de responsabilidade civil sub-
jetiva, vez que não se pode dispensar a prova da culpa na causação do dano. A 
responsabilidade civil objetiva resulta apenas do risco ou da previsão legal. Na 
omissão específica ao que foi consignado como dever do apoiador no termo de 
apoio homologado seria possível aplicar-se uma culpa presumida. Pois no caso, te-
ríamos uma espécie de obrigação de resultado.

Vale ressaltar, mais uma vez, a observação feita por Rosenvald,14 sobre a pos-
sibilidade de invalidação dos atos praticados em conflito de interesses ou sob pres-
são do apoiador, seja pela iniciativa do Ministério Público, da própria pessoa apoia-
da ou de seus herdeiros.

Também é facultado ao apoiador o direito de pedir o seu desligamento do 
processo de tomada decisão apoiada (§ 10).15 Sua exclusão está condicionada à 
manifestação do juiz e, nesse caso, à semelhança do que se exige do curador e do 
tutor, o apoiador deverá apresentar sua prestação de contas.16 À semelhança do 
curador, são obrigados a prestar contas de sua administração ao juiz, apresentando 
o balanço do respectivo ano (EPD, art. 84, § 4º). Em todo caso, eventuais gastos 
com a elaboração dessas contas, correrão por conta do apoiado (art. 1.761).

14 ROSENVALD, Nelson. Curatela. Tratado de direito das famílias. Minas Gerais: IBDFAM, 
2015, p. 759.

15 Art. 1.783-A, § 10. O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua participação do proces-
so de tomada de decisão apoiada, sendo seu desligamento condicionado à manifestação do juiz 
sobre a matéria. 

16 Art. 1.783, § 11. Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que couber, as disposições refe-
rentes à prestação de contas na curatela.
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3.3. Do objeto do apoio

O apoio pode se estabelecer relativamente às questões patrimoniais e/ou às 
questões existenciais. Nada impede que incida, inclusive, nas decisões da rotina 
doméstica ou pertinentes aos cuidados pessoais em matéria de saúde. A TDA seria 
um instrumento excelente para auxiliar a pessoa com deficiência na administração 
da casa, facilitando a operacionalização dos deveres materiais do casamento ou da 
paternidade, por exemplo. Mas é de se observar o que dispõe a lei: o apoio se con-
cretiza na celebração de negócios jurídicos.

Entende-se que, ante à finalidade do instituto e a lacuna da lei, é possível am-
pliar o tipo de apoio para atender à necessidade específica de quem o requer. Pode 
consistir na facilitação da comunicação, na prestação de informação e esclareci-
mentos, no auxílio à análise dos fatores favoráveis e desfavoráveis que circundam 
certa decisão etc., tudo a depender do caso específico e das demandas da pessoa 
que precisa do apoio.

Como o apoiador não ocupará a função de representante ou assistente, não ha-
verá razão para aplicar a limitação do art. 85, § 1º,17 do EPD, pertinente à curatela. 

No caso, não está em jogo a renúncia ao exercício de direitos fundamentais 
tampouco a transmissão do exercício de direitos personalíssimos. Dessa forma é 
que se entende possível ao apoiador auxiliar o apoiado até no que diz respeito às 
decisão existenciais, tais como àquelas pertinentes ao casamento, ao divórcio, ao 
planejamento familiar, à educação, à saúde etc. 

Nos termos do art. 1.783-A, se o apoiador entender que o negócio jurídico 
trará riscos ou prejuízo relevante ao apoiado e quanto a isto houver divergência 
entre eles, poderá opor sua objeção ao Juiz que homologou o termo de apoio. Co-
nhecendo a oposição que, entendo ser possível na forma de incidente processual, o 
Juiz determinará a oitiva do MP para ao final decidir. Nesse caso, a decisão pode 
impedir a celebração do negócio jurídico citado, operando uma certa modulação 
na capacidade civil do apoiador, daí a necessidade de oitiva do MP.

3.4. Efeitos perante terceiros

Entende-se que a tomada de decisão apoiada é um acordo entre o apoiado e os 
apoiadores. Reafirma-se que a homologação da TDA não afeta a capacidade de 

17 EPD, Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza pa-
trimonial e negocial. § 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à 
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.
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quem o requer, o apoiado conserva e conservará a sua capacidade civil incólume. 
Desta forma, os terceiros por não participarem da relação jurídica entre apoiado e 
apoiador, por ela não podem ser alcançados, nem prejudicados. Salvo nos limites 
do que impõe a própria medida. Ou seja, terceiros com quem o apoiado passa a ter 
algum tipo de negociação tem de suportar a presença do apoiador e aceitar a sua 
intervenção (art. 1.783-A, § 1º). Assim, os negócios realizados com terceiros, pelo 
apoiado, mesmo sem a participação do apoiador, são válidos. 

Porém, tendo conhecimento de que que a pessoa está sob decisão apoiada, o 
contratante poderá solicitar que o(s) apoiador(es) venha(m) a assinar o contrato, 
fazendo constar no termo contratual a sua função em relação ao apoiado (art. 
1.783-A, § 5º). Mas essa exigência não condiciona a validade do ato/negócio fir-
mado. É uma faculdade do contratante, caso saiba da existência da medida, pois a 
lei não determina que a sua homologação judicial seja seguida pelo respectivo re-
gistro no órgão de registro de pessoas naturais.

De acordo com o Projeto de Lei n. 757/2015 que intenta alterar as modifica-
ções havidas no Código Civil pelo EPD, reafirma-se a validade dos negócios e atos 
jurídicos praticados pela pessoa apoiada, até mesmo quando celebrados sem a pre-
sença do apoiador e quando a providencia prevista no parágrafo quinto não houver 
sido adotada.18

3.5. Do encerramento

O termo de tomada de decisão apoiada já deve informar o prazo de sua vigên-
cia (art. 1.783-A, § 1º). Se não houver a prorrogação, a TDA se encerrará naquela 
data. Não obstante, a pessoa apoiada poderá, a qualquer tempo, requerer a extinção 
da medida, uma vez que preserva sua capacidade e autonomia. O apoiador também 
poderá requerer ao juiz o término do acordo firmado, como autoriza o art. 1.783-
A, § 9º Nesse caso, o juiz ouvirá a pessoa beneficiária sobre sua intenção de conti-
nuar com a medida, determinando, se houver interesse que possa indicar um novo 
nome para o encargo. A superveniência de curatela implicará o fim da tomada de 
decisão apoiada, especialmente se os limites daquela compreenderem o objeto do 
apoio. 

18 Projeto de Lei do Senado n. 757/2015 – Art. 2º, Dê-se aos arts. 3º, 4º, 1.548, 1.767, 1.777 e 
1.783-A da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a seguinte redação: (…) § 12. Os negócios 
e os atos jurídicos praticados pela pessoa apoiada sem participação dos apoiadores são válidos, 
ainda que não tenha sido adotada a providência de que trata o § 5º deste artigo.
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3.6. Da coexistência com a curatela

Embora entenda que seria possível a coexistência de TDA com a curatela se o 
objeto do apoio não tivesse relação com os limites da curatela, não parece que essa 
solução prospere. O PLS 757 dispõe textualmente que a TDA sucumbe ou não pode 
ser homologada quando o apoiado estiver sob curatela. Pelo art. 2º que propõe altera-
ção em alguns dispositivos do CC, o art. 1.783-A teria novos parágrafos, dentre os 
quais o que declara a incompatibilidade entre TDA e Curatela.19 Enunciado aprovado 
na VIII Jornada de Direito Civil determina que a TDA não coexistirá com a curatela.

conclusões

Como a TDA é um instituto novo, ainda está na fase de acomodação tanto 
por parte dos aplicadores do direito como também pelos sujeitos que dela podem 
fazer uso. É importante porém, que na sua aplicação, sejam respeitados o seu perfil 
funcional que é o de conferir apoio ao melhor exercício da capacidade civil do 
apoiado, respeitando-lhe a autonomia, nos termos que apregoa a Convenção sobre 
os Direitos da Pessoa com Deficiência. A premissa geral da qual se deve partir está 
na ratio da CDPD voltada para a promoção da autonomia da pessoa com deficiên-
cia da qual advém a segunda premissa que é a mudança que se produziu no sistema 
protetivo que migra do sistema de representação, firmado na substituição de von-
tade, para o modelo do apoio, firmado na primazia da vontade do sujeito.

Conhecidas essas premissas, a TDA pode ser compreendida como a alternati-
va que de modo mais concreto realiza a principiologia da CDPD – reconhecer a 
autonomia e a capacidade da pessoa com deficiência sem deixá-la sozinha. O apoia-
dor será alguém presente o suficiente para facilitar o exercício da autonomia pela 
pessoa apoiada e apto processualmente para intervir na sua proteção, obstando a 
celebração de negócios que lhes sejam prejudiciais. O apoiador não é um curador, 
tampouco um mandatário ou um gestor de negócios.

Não constitui mandado porque não há representação contratual em favor dos 
apoiadores. Não constitui diretiva antecipada de vontade porque também não se 
presta a funcionar como testamento vital ou para indicar um representante de saú-
de com poderes para decidir sobre esta será na hipótese da pessoa apoiada incorrer 
em estado vegetativo permanente. A TDA aplica-se ao tempo em que a pessoa 
apoiada está no exercício de sua capacidade.

19 § 13. Não será deferida a tomada de decisão apoiada quando a situação da pessoa exigir a ado-
ção da curatela.
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Não constitui autocuratela, mas não há impedimento a que a pessoa informe 
no plano de apoio que deseja que os apoiadores venham a ser nomeados como 
curadores se ulteriormente for submetido à curatela.
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